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RESOLUÇÃO N. TC-41/2009 

 
 
 

Aprova o encaminhamento de projeto de lei 
complementar que altera a Lei Complementar 
(estadual) n. 255/04. 

 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 61 c/c o art. 83, IV, d, da Constituição do Estado, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar o encaminhamento à Assembléia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina do projeto de lei complementar que altera a Lei Complementar 

(estadual) n. 255/04. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Florianópolis, em 07 de dezembro de 2009. 
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